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1. Histórico:

1.1. O interessado solicitou reajuste especial para correção de

gem referente à 2s semestralidade de 1987 nos termos do artigo 5e da Deli-

beração CEE 20/87, apresentando a documentação prevista pela Deliberação

CEE 23/87.

1.2. Em 22/12/ de 1987, o Presidente do CEE aprovou "ad referendum" do -

plenário a Indicação CENE 373/37, que deferia parcialmente o solicitado pe_

Io estabelecimento'concedendo reajuste de 10%( -dez por cento), conquanto

na apreciação apontasse que o percentual para equilíbrio receita/despesa

era de 44%.

1.3. Em 21 de janeiro de 1988/O estabelecimento de ensino protocolou pe-

•"rdo de reconsideração nos termos do § 2Z do artigo 25 do Regimento deste

IE. Em 24/02/88, a indicação CENE relativa ao pedido de reconsideração foi

aprovada pelo plenário do CEE, contendo manifestação no sentido do indeferi

mento do pedido. Alegava o relator quanto ao mérito, Orseguinte: "Da argumen-

tação apresentada pela requerente não se constata nenhum fato novo capaz de
4

determinar o reexame da matéria em seu mérito . Além disso o exame dos indjL

cadores económicos financeiros demonstra que o percentual aprovado na sessão

plenái~ia realizada no dia 22/12/87 foi suficiente para alcançar o equilíbrio

'- económico entre a receita e a despesaj' -

1.4. Analisando mais detidamente os parecerer que envolvem este processo,

resolvemos apresentar pedido de reconsideração.

2. Apreciação

2.1. A análise dos documentos constantes do processo nos permite:"' resumir

situação financeira da escola no quadro abaixo:
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2.2. A análise dos dados expostos revelam déficit operacional no mês de~

f^tembro, no 2* semestre de 1987 e no ls semestre de 1987. A Escola soli-

cita um índice de reajuste necessário, única e exclusivamente, para igua -

lar suas receitas às despesas. Há que se considerar ainda que a institui-

ção ao solicitar este reajuste especial não almejou criar reservas.
\. A Indicação original, CENE 373/87, reconhece expressamente .que o

percentual de reajuste necessário para equilibrar receita/despesa é de 44%

e, estranhamente, concede na^Conclusao apenas 10%.

2.4. Este Conselheiro deixa de considerar, por achar inoportuno, as ra-

zões alegadas pela recorrente quanto à tese do decurso de prazo.

2.5. Tendo sido constatado em todo o processo que o índice necessário

para equilíbrio entre receita e despesa é de 44%, não vemos porque deixar

de atender ao solicitado pelo estabelecimento.

3 - C O N C L U S Ã O

A vista do expostOjO pedido do Jardim Escola "CaracoI"/Capital

wc^e ser atendido, ficando assim determinada as mensalidades de dezembro-de

1987:

Curso de ie Grau - SB a 8̂  série - Cz$ 5.800,86

São Paulo, 02 de março de. 1988.'

a) Cons. Prof. Luiz Eduardo C. Magalhães

Relator

DELIBERAÇÃO DO PLEMÃRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a presente
Indicação, nos termos do Voto do Relator.

Sçila "Carlos Pasquale" em 02 de março de 1988.
f \) Cons9 Jorge Nagle

Presidente
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